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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 
283/STJ.
1. A ausência de impugnação a fundamento específico, suficiente para 
manutenção do acórdão hostilizado, atrai a aplicação da Súmula 283/STF.
2. Hipótese em que o recorrente defende, de modo genérico, a tese de 
violação do art. 40 da Lei 6.830/1980, sem entretanto se insurgir contra a 
assertiva de que esteve com os autos em sua posse entre 16.12.2003 e 
19.3.2009, sem conferir andamento útil ao feito, pois o executado ainda 
não foi citado.
3. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 16 de outubro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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